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1. introdução

-́XULVGLomR�H[FOXVLYD"µ�³�D�SHUJXQWD�QR�WtWXOR�SRVVXL�GXSOR�VLJQLÀFDGR��
um descritivo e o outro normativo.

Em um recente estudo patrocinado pelo Conselho Nacional de 
-XVWLoD��&1-���XP�JUXSR�GH�SHVTXLVDGRUHV�DYDOLRX�D�HÀFLrQFLD�H�D�FHUWH]D�
jurídica fornecidas pela revisão judicial da atividade de agências regulatórias 
�DTXL�GHQRPLQDGR�´R�HVWXGR�GR�&1-µ��1�H�GHVFREULX�TXH�R�-XGLFLiULR�EUDVL-
OHLUR�FRQÀUPD�D�PDLRULD�GRV�DWRV�TXHVWLRQDGRV��0DLV�GH�����GRV�YRWRV�GH�
tribunais superiores, decididos com bases substantivas, foram favoráveis às 
agências. A esse dado estatístico, podemos adicionar uma consideração 
qualitativa sobre essas decisões, especialmente nos tribunais superiores, que 
frequentemente enfatizam a “complexidade” ou o “caráter estritamente 
WpFQLFRµ�GRV�HQWHV�S~EOLFRV�DXW{QRPRV��,VWR�p��R�-XGLFLiULR�GHPRQVWUD�XPD�
grande deferência e hesitação em supervisionar o aspecto material das deci-
sões das agências regulatórias. Em face dessa realidade, junto com a resis-
tência dos juízes em reavaliar o mérito de políticas públicas, foi sugerido 
que as agências regulatórias independentes, em sua função adjudicativa, 
atuem, realmente, como um sistema de justiça paralelo. Isso pode ser, de 
IDWR��LQFRQJUXHQWH�FRP�D�FOiXVXOD�GH�MXULVGLomR�XQLÀFDGD�GD�&RQVWLWXLomR�
)HGHUDO�GH�������DUW����� LQFLVR�;;;9���TXH�GHWHUPLQD�TXH�R�-XGLFLiULR�
brasileiro é o único e supremo mecanismo de resolução de disputas no país. 
,VWR�p�R�VLJQLÀFDGR�GHVFULWLYR�

,QGHSHQGHQWHPHQWH�GH�REWHU�GHFLV}HV�IDYRUiYHLV�QR�ÀQDO��DV�DJrQFLDV�
UHJXODWyULDV�³�H�DV�HPSUHVDV�³�HVWmR�VXMHLWDV�D�XP�OLWtJLR�GRORURVR�H�FDQVD-
WLYR��(P�PpGLD��DV�Do}HV�MXGLFLDLV�TXH�IRUDP�ÀQDOL]DGDV�WLYHUDP�XP�WHPSR�
de processamento médio de 36 meses. Em contraste, há um prazo estimado 
de processamento de 50 meses para ações judiciais ainda pendentes de decisão. 

Juliano Souza de Albuquerque Maranhão

1. A REVISÃO JUDICIAL DE DECISÕES DAS AGÊNCIAS 
REGULATÓRIAS: JURISDIÇÃO EXCLUSIVA?
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Enquanto uma ação judicial está em curso, as decisões administrativas vacilam 
entre ter seus efeitos suspensos (geralmente através de liminares) e serem 
restabelecidas em diversos graus recursais. Aqui, o aspecto normativo da 
TXHVWmR�HQWUD�HP�FHQD��QXP�FHQiULR�RQGH�R�-XGLFLiULR�IRUQHFH�LQVHJXUDQoD�H�
LQFHUWH]D�SDUD�GHSRLV�FRQÀUPDU��QD�JUDQGH�PDLRULD�GRV�TXHVWLRQDPHQWRV�
judiciais, as decisões das agências, deveria haver uma jurisdição administrativa 
paralela para lidar com essas disputas em um foro célere e especializado, 
VXEVWLWXLQGR�R�-XGLFLiULR"�

2. a revisão judicial das agências regulatórias:  
dados quantitativos

2�HVWXGR�GR�&1-�FRPSUHHQGHX��DSUR[LPDGDPHQWH��������Do}HV�MXGLFLDLV�
questionando decisões de agências regulatórias,2 concentradas em varas de 
primeira instância e instâncias recursais, entre 1994 e 2010. Com base nesses 
dados quantitativos, dois conjuntos de indicadores foram considerados: um 
IRFDGR�HP�PHGLU�R�WHPSR�GR�SURFHVVR��VRPHQWH�FDVRV�FRP�GHFLV}HV�ÀQDLV�
foram incluídos aqui, para os quais a duração da ação judicial é conhecida) 
e outro focado na incerteza jurídica da revisão judicial das decisões das 
DJrQFLDV�UHJXODWyULDV��TXH�LQFOXL�RV�FDVRV�FRP�GHFLV}HV�ÀQDLV�H�RV�FDVRV�VHP�
GHFLV}HV�ÀQDLV���

Medir a duração dos casos é difícil devido à pequena proporção de casos 
FRP�GHFLVmR�ÀQDO��R�TXH�3 conforme ilustrado na tabela abaixo, é uma questão 
para todas as agências. 

7DEHOD�����3URSRUomR�GH�FDVRV�FRP�GHFLVmR�¿QDO��SRU�DJrQFLD4

ANAC ANATEL ANCINE ANEEL ANP ANS ANTAQ ANTT ANVISA CADE CVM

����� ����� ����� ����� ���� ���� ����� ���� ����� ����� �����

Esses números podem mudar uma vez que um volume maior de casos 
FKHJXH�D�XPD�GHFLVmR�ÀQDO��PDV��GXUDQWH�R�SHUtRGR�GH�WHPSR�DQDOLVDGR�SHOR�
HVWXGR�GR�&1-��DV�Do}HV�MXGLFLDLV�FRP�XPD�GHFLVmR�ÀQDO�OHYDYDP�XPD�PpGLD�
de três anos (36 meses) de tempo total de processamento.5 Quando conside-
ramos somente os casos nos quais há uma decisão de mérito (diferentemente 
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de uma decisão baseada em questões processuais), parece que o tempo de 
SURFHVVDPHQWR�p�VLJQLÀFDWLYDPHQWH�PDLRU��SRU�YROWD�GH�FLQFR�DQRV�����PHVHV���
2�WHPSR�p�DXPHQWDGR�SDUD�TXDVH�VHLV�DQRV�����PHVHV��HP�FDVRV�RQGH�R�-XGL-
FLiULR�QmR�FRQÀUPRX�D�GHFLVmR�DGPLQLVWUDWLYD��RQGH�D�GHFLVmR�IRL�DQXODGD�RX�
SDUFLDOPHQWH�PRGLÀFDGD���

Ao estimarmos o tempo mínimo de processamento, consideramos a 
hipótese extrema de que todos os casos em curso foram instantaneamente 
concluídos no momento do estudo. Se isso acontecesse, o tempo de proces-
samento teria excedido quatro anos (50 meses). Essa estimativa indica que 
o tempo médio de processamento para os casos ainda pendentes é maior 
GR�TXH�SDUD�DTXHOHV�TXH�Mi�FKHJDUDP�D�VXD�GHFLVmR�ÀQDO. Isso é verdadeiro 
para todas as agências, com a exceção da ANS. Esse aumento indica que os 
casos já concluídos tendem a ser os mais simples, que demandam menos 
tempo para a análise. 

A hipótese de que a complexidade do caso tem relação direta com o tempo 
GH�SURFHVVDPHQWR�SDUHFHU�VHU�FRQÀUPDGD�SHOD�JUDQGH�YDULDomR�QR�PRQWDQWH�
WRWDO�GH�WHPSR��GHSHQGHQGR�GD�GHFLVmR�ÀQDO�GR�FDVR��1DTXHOHV�FDVRV�RQGH�D�
justiça anula ou altera a decisão administrativa, a ação judicial leva mais 
WHPSR�����PHVHV�������DFLPD�GD�PpGLD��H����PHVHV������DFLPD�GD�PpGLD���
respectivamente. Em outras palavras, em casos onde houve uma intervenção 
judicial substantiva, o tempo de processamento foi de aproximadamente 69 
PHVHV������DQRV�������PDLRU�TXH�D�PpGLD�JHUDO��

Adicionalmente à medição do tempo de processamento, o estudo também 
analisou o resultado da ação judicial. Aqui, há um número alto de decisões 
ÀQDLV�IDYRUiYHLV�jV�DJrQFLDV��LVVR�LQFOXL�WRGRV�RV�FDVRV�QRV�TXDLV�D�MXVWLoD�QmR�
anulou, reverteu ou modicou a decisão da agência). Nos casos onde a decisão 
ÀQDO�GR�-XGLFLiULR�IRL�QR�PpULWR��D�SRUFHQWDJHP�GH�GHFLV}HV�IDYRUiYHLV�jV�
agências (que são geralmente proferidas pelos tribunais superiores) é bem 
maior do que nas decisões da justiça de primeira instância. Contudo, esses 
UHVXOWDGRV�YDULDP��VLJQLÀFDWLYDPHQWH��GH�DJrQFLD�SDUD�DJrQFLD��FRQIRUPH�
mostra a tabela abaixo.
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7DEHOD�����3URSRUomR�GH�GHFLV}HV�¿QDLV�IDYRUiYHLV�jV�DJrQFLDV
ANA ANAC ANATEL ANCINE ANEEL ANP ANS ANTAQ ANTT ANVISA CADE CVM

���� ��� ��� ��� ��� ��� ��� ��� ��� ��� ��� ���

O número de decisões favoráveis às agências deve ser contrastado com o 
indicador de incerteza apresentado abaixo. O primeiro cálculo incluiu somente 
RV�FDVRV�FRP�XPD�GHFLVmR�ÀQDO��HQTXDQWR�R�LQGLFDGRU�GH�LQFHUWH]D�SRVVXL�
XPD�DPRVWUDJHP�PDLRU��TXH�WDPEpP�LQFOXL�FDVRV�VHP�GHFLVmR�ÀQDO��2�LQGL-
cador de incerteza mede o número de vezes que o caso mudou de status 
GXUDQWH�R�SURFHVVR�MXGLFLDO��GHYLGR�D�GHFLV}HV�ÀQDLV�RX�OLPLQDUHV��1R�%UDVLO��
a porcentagem de mudança de status por caso é alta, conforme é mostrado 
pela tabela 3. Em alguns casos, como os do CADE e da ANEEL, o número 
de mudanças de status é até maior que o número de casos analisados, o que 
p�VXUSUHHQGHQWH��FRQVLGHUDQGR�TXH�����GDV�GHFLV}HV�DGPLQLVWUDWLYDV�VmR�
FRQÀUPDGDV�QR�ÀQDO��

7DEHOD�����,QGLFDGRUHV�GH�LQFHUWH]D�MXUtGLFD

Entidade 
governamental 

autônoma

Número de 
REVHUYDo}HV

Número médio de 
mudanças de status 

GR�FDVR

,QGLFDGRU�GH�
LQFHUWH]D�
MXUtGLFD

ANA 16 0,81 1,49
ANAC 61 0,56 2,69

ANATEL 111 0,25 0,38
ANCINE 18 0,61 0,57
ANEEL 108 1,19 0,98

ANP 128 0,20 0,23
ANS 155 0,43 0,55

ANTAQ 37 0,89 1,16
ANTT 108 0,67 0,59

ANVISA 107 0,88 2,53
CADE 183 1,45 0,80
CVM 176 0,25 0,14

PREVIC 3 0,33 0,08
Total 1211 0,67 0,83
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Em suma, os dados mostram que, no Brasil, o tempo de processamento 
não é somente longo, mas existem diversas mudanças de status. Isso acontece 
LQGHSHQGHQWHPHQWH�GR�IDWR�GH�TXH�D�GHFLVmR�GD�DJrQFLD�p�FRQÀUPDGD�DR�ÀQDO�
do processo, na grande maioria dos casos. 

O tempo de processamento de um caso pode ser uma maneira indireta 
de medir o custo da revisão judicial. Esse período de tempo é diretamente 
SURSRUFLRQDO�DRV�FXVWRV�ÀQDQFHLURV�LQFRUULGRV�SHODV�SDUWHV��RV�TXDLV�VmR�GLIt-
ceis de medir diretamente. No setor público, esses custos compreendem os 
FXVWRV�RSHUDFLRQDLV�GR�-XGLFLiULR��SRU�H[HPSOR��1D�HVIHUD�SULYDGD��RV�FXVWRV�
incluem a contratação de advogados, o uso de recursos internos da empresa 
para a representação legal, e as consequências sociais negativas devidas à falta 
GH�XPD�GHFLVmR�ÀQDO��4XDQWR�PDLRU�IRU�R�WHPSR�GH�SURFHVVDPHQWR�SDUD�XP�
caso, maior os custos envolvidos.

2�tQGLFH�GH�LQFHUWH]D��SRU�VXD�YH]��DYDOLD�FRP�TXH�IUHTXrQFLD�R�-XGLFLiULR�
PRGLÀFD�VHX�SUySULR�HQWHQGLPHQWR�GH�XPD�GHFLVmR�DGPLQLVWUDWLYD�GXUDQWH�R�
SURFHVVR��7DLV�PRGLÀFDo}HV�GLPLQXHP�D�SUHYLVLELOLGDGH�GDV�QRUPDV�UHJXOD-
tórias, o que implica um aumento da incerteza jurídica. Vale notar que o índice 
de incerteza é maior, no Brasil, porque as varas de primeira instância são 
menos deferentes às agências regulatórias do que as instâncias superiores.6 A 
consequência é deletéria para a aplicação adequada da norma, já que sinais 
FRQÁLWDQWHV�VmR�WUDQVPLWLGRV�jV�SDUWHV�GXUDQWH�R�FXUVR�GD�DomR�MXGLFLDO��

E pior, a forte deferência para com as agências, entre os tribunais supe-
riores, indica que não há benefícios advindos desse estado de incerteza no 
qual empresas, concorrentes e autoridades regulatórias estão imersas, já que 
parece haver pouca supervisão efetiva. Nesse contexto, levar questões regu-
latórias à justiça se torna atrativo para aqueles litigantes que podem não 
acreditar realmente que há um problema de mérito (ou processual) com a 
GHFLVmR��PDV�LUmR�VH�EHQHÀFLDU�GR�DGLDPHQWR�GD�LQWHUYHQomR�GD�DJrQFLD�7

A seguir, nos voltamos à análise qualitativa com as informações coletadas 
a partir do conteúdo de decisões e entrevistas com os procuradores das agên-
cias regulatórias e outros advogados trabalhando na área. 
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3. revisão judicial das agências: um diagnóstico da 
morosidade e da incerteza

$�DQiOLVH�TXDQWLWDWLYD�LQGLFRX�GXDV�GHÀFLrQFLDV�VpULDV�QD�UHYLVmR�MXGLFLDO�
das decisões das agências: a morosidade e a incerteza jurídica. Essas falhas 
VmR�H[SOLFDGDV�SRU�IDWRUHV�LGHQWLÀFDGRV�QD�OLWHUDWXUD�TXH�OLGD�FRP�D�DGPLQLV-
tração da justiça no Brasil: acúmulo de casos, complexidade do sistema recur-
sal e disputas de competência jurisdicional.8 Nesta seção, as causas potenciais 
desses problemas serão analisadas em maior detalhe com casos que ilustram 
DV�OLPLWDo}HV�H�GLÀFXOGDGHV�HVSHFtÀFDV�GR�SURFHVVR�GH�UHYLVmR�MXGLFLDO�GDV�
decisões das agências regulatórias. Esta análise fornece um melhor entendi-
mento das causas dos problemas da morosidade e incerteza mostrados pelos 
dados quantitativos. 

• 3.1. TEMPO DE PROCESSAMENTO

&RP�UHODomR�j�PRURVLGDGH��DOJXQV�IDWRUHV�³�FROHWDGRV�GRV�FDVRV�DQDOL-
VDGRV��EHP�FRPR�GH�HQWUHYLVWDV�FRP�MXt]HV�H�DGYRJDGRV�³�HPHUJHP�FRPR�
explicações plausíveis: (i) a complexidade dos casos e o incentivo para os 
MXt]HV�SULRUL]DUHP�RV�FDVRV�PDLV�VLPSOHV���LL��R�WHPSR�GH�SUHSDUDomR�GRV�
ODXGRV�SHULFLDLV���LLL��TXHVW}HV�VREUH�R�HVFRSR�GD�UHYLVmR�MXGLFLDO��H��LY��GLVSXWDV�
de competência jurisdicional.

• �������$�FRPSOH[LGDGH�GRV�FDVRV�H�RV�LQFHQWLYRV�SDUD�SULRUL]DU�RV�
FDVRV�PDLV�VLPSOHV

2V�FDVRV�UHODFLRQDGRV�FRP�DV�DJrQFLDV�DLQGD�VmR�SHUFHELGRV�SHOR�-XGLFL-
ário como possuindo um alto grau de complexidade e tecnicalidades especí-
ÀFDV�GH�FDGD�VHWRU��'H�IDWR��DV�GHPDQGDV�IUHTXHQWHPHQWH�TXHVWLRQDP�DV�GHFL-
V}HV�DGPLQLVWUDWLYDV�FRP�P~OWLSORV�YROXPHV�H�YiULRV�ODXGRV�WpFQLFRV�³�TXH�
são o produto da estrutura burocratizada de algumas agências que possuem 
decisões internas e processos de revisão internos. Essas demandas também 
envolvem tópicos que são estranhos aos juízes e seu treinamento jurídico. 
Considerando que não há varas especializadas no sistema de justiça brasileiro 
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para causas contra as agências, esses casos demandam um montante despro-
porcional de energia dos juízes quando comparados à energia investida em 
FDXVDV�PDLV�FDQ{QLFDV�RX�UHSOLFiYHLV�³�SRU�H[HPSOR��XPD�TXHVWmR�WULEXWiULD�
que, uma vez resolvida, é replicada em dúzias de casos similares. Considerando 
que os juízes devem atingir metas de produtividade, o juiz tem poucos incen-
tivos para concentrar seus esforços nos processos envolvendo as agências. 

• �������3UHSDUDomR�GH�ODXGRV�SHULFLDLV

2�-XGLFLiULR�LQWHUSUHWD�TXHVWLRQDPHQWRV�UHODWLYRV�jV�TXHVW}HV�GH�IDWR�FRPR�
assuntos que demandam perícia técnica. Essas perícias estão imersas em 
JUDQGH�TXDQWLGDGH�GH�EXURFUDFLD��QR�-XGLFLiULR�EUDVLOHLUR��H�DFDEDP�OHYDQGR�
muito tempo para serem produzidas e também demandam tempo para a parte 
adversária fornecer sua contestação. Se a parte adversária (a agência regula-
tória) não contesta, o juiz necessita de algo mais para ter certeza de que o 
laudo não é tendencioso, o que pode atrasar o processo ainda mais. Enquanto 
XP�ODXGR�SHULFLDO�p�QHFHVViULR�HP�DOJXQV�FDVRV��R�HVWXGR�GR�&1-�LQGLFD�TXH��
em outros, não há necessidade de perícia. Não obstante, os pedidos para a 
produção de tais laudos são concedidos devido às assumpções errôneas dos 
juízes sobre a natureza técnica dos assuntos relativos às agências. 

O caso do Cartel de Medicamentos Genéricos, penalizado pelo CADE 
HP�������p�HPEOHPiWLFR��R�-XGLFLiULR�OHYRX�XP�DQR�SDUD�GHFLGLU�VH�XP�ODXGR�
pericial era necessário. O debate ocorreu independentemente do fato de que 
D�TXHVWmR�FHQWUDO�GR�FDVR�HUD�XPD�TXHVWmR�GH�GLUHLWR��0DLV�HVSHFLÀFDPHQWH��
o caso alegava violações processuais devido à data de publicação da decisão 
do CADE e outros aspectos do processo administrativo.9 

• �������4XHVW}HV�VREUH�R�HVFRSR�GD�UHYLVmR�MXGLFLDO����

Os juízes discordam sobre o seu papel na revisão judicial das decisões 
das agências regulatórias. A disputa gira em torno dos limites da supervisão 
judicial sobre os poderes discricionários da Administração Pública. Alguns 
DFKDP�TXH�R�-XGLFLiULR�SRGH�VRPHQWH�DQXODU�GHFLV}HV�DGPLQLVWUDWLYDV�RX�
obrigar a agência a deliberar sobre determinada questão (no caso de omissão). 
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(P�DPERV�RV�FDVRV��D�GHFLVmR�ÀQDO�VXEVWDQWLYD�FRQWLQXD�GHQWUR�GD�HVIHUD�
DGPLQLVWUDWLYD��2XWURV�MXt]HV�DFUHGLWDP�TXH�R�-XGLFLiULR�SRGH�LPSRU�REULJD-
ções materiais ou proibições aos agentes regulados. Essa disputa tem contri-
buído para a morosidade e para a incerteza jurídica, com diferentes decisões 
judiciais proferidas por ambos os lados dessa controvérsia. 

O caso Nestlé-Garoto é um exemplo bem ilustrativo. Em fevereiro de 
2004, o CADE determinou que era inconstitucional a Nestlé adquirir a Garoto, 
já que ambas empresas eram líderes no mercado de chocolate. Em maio de 
2005, uma liminar suspendeu os efeitos da decisão do CADE, permitindo as 
empresas continuarem com a integração de seus ativos. Em março de 2007, 
a vara de primeira instância decidiu que a operação deveria ser autorizada, 
visto que a decisão do CADE proibindo a aquisição foi invalidada devido ao 
longo período de tempo que ela levou para ser emitida. O CADE sustentou 
que o prazo para sua decisão fora suspenso dadas as inquirições preparatórias 
que fez, mas o juízo decidiu que as inquirições não foram devidamente jus-
WLÀFDGDV�SHOD�DJrQFLD�H�HUDP��SRUWDQWR�� LQYiOLGDV��2�&$'(�IRL�j�VHJXQGD�
instância, que somente emitiu sua decisão em 2009, e determinou que a aqui-
sição fosse novamente revista pelo CADE. O tribunal de apelação decidiu que 
QmR�HUD�SDSHO�GR�-XGLFLiULR�HPLWLU�XPD�GHFLVmR�HP�FDUiWHU�PDWHULDO�H�VXVWHQWRX�
que anular a decisão do CADE pelo não cumprimento do prazo imposto para 
a agência se tornaria uma aprovação da fusão. O caso estava ainda tramitando 
QR�-XGLFLiULR�DWp�MXOKR�GH�������LQGHSHQGHQWHPHQWH�GH�D�WUDQVDomR�WHU�VLGR�
irreversivelmente consumada. 

Outro exemplo bastante ilustrativo envolve a revisão judicial do fecha-
mento de estações de rádio comunitárias pela ANATEL. Essas estações de 
rádio estavam funcionando sem licenças, embora tivessem a licença requerida. 
Em uma das ações judiciais, o juízo de primeira instância autorizou o fun-
cionamento da estação de rádio, mas, em sede de apelação, um tribunal federal 
GHFODURX�TXH�R�-XGLFLiULR�QmR�WLQKD�SRGHUHV�SDUD�FRQFHGHU�XPD�OLFHQoD�QR�
lugar da agência. Em outro caso sobre a mesma questão, o juízo de primeira 
LQVWkQFLD�DÀUPRX�TXH�R�-XGLFLiULR�QmR�WLQKD�SRGHUHV�SDUD�FRQFHGHU�D�DXWRUL-
]DomR��HQTXDQWR�R�PHVPR�WULEXQDO�IHGHUDO�TXH�DÀUPRX�LVVR��QR�SULPHLUR�FDVR��
autorizou sua operação. Num terceiro caso, um juízo de primeira instância 
FRQVLGHURX�TXH�R�-XGLFLiULR�QmR�WLQKD�HVVH�SRGHU��PDV��GHVWD�YH]��R�WULEXQDO�
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federal estabeleceu um prazo para a agência exarar sua decisão sobre o pedido 
de licença de funcionamento da estação de rádio. A questão foi levada a um 
tribunal com a função de harmonizar a jurisprudência, o Superior Tribunal 
GH�-XVWLoD��67-���'HVVD�YH]��D�FRUWH�FRQFRUGRX�FRP�D�SRVLomR�GR�WULEXQDO�
regional federal, em prol da imposição de um prazo para a agência analisar 
R�SHGLGR�GH�OLFHQoD��(QWUHWDQWR��R�67-�VXVWHQWRX�TXH�D�SHWLomR�GD�HVWDomR�GH�
rádio para a justiça não pediu a imposição de um prazo. Ao invés disso, a 
autora somente pediu uma autorização para funcionar. Baseado nisso, a ação 
IRL�LQGHIHULGD��$R�ÀQDO��D�UiGLR�FRPXQLWiULD�VRPHQWH�REWHYH�LQIRUPDo}HV�VREUH�
o que deveria ter sido requerido na petição (e é possível que uma petição 
reformulada, acatando a sugestão, ainda seja rejeitada, dada a falta de precisão 
e mudanças constantes de posicionamento entre os juízes). 

• �������'LVSXWDV�GH�FRPSHWrQFLD

A falta de varas especializadas ou turmas especializadas, combinada com 
D�IDOWD�GH�FULWpULRV�FODURV�SDUD�D�GHÀQLomR�GH�FRPSHWrQFLD�WHUULWRULDO��p�UHV-
ponsável por uma série de incidentes processuais que adiam bastante os jul-
gamentos, sem quaisquer vantagens processuais. 

$V�GLVSXWDV�GH�FRPSHWrQFLD�RFRUUHP�GHYLGR�j�GHÀFLrQFLD�QR�VLVWHPD�
interno de distribuição dos casos, determinada pelos regimentos internos dos 
tribunais.10 No caso acima mencionado sobre o Cartel de Medicamentos 
Genéricos, além de esperar um ano para o juiz determinar se um laudo pericial 
era necessário, as partes tiveram que esperar mais um ano para a justiça 
determinar quem tinha competência sobre o caso. O caso teria ido a um juiz 
VH�R�DVVXQWR�WLYHVVH�VLGR�GHÀQLGR�FRPR�XPD�GLVSXWD�VREUH�XP�´DWR�DGPLQLV-
WUDWLYRµ��H�SDUD�RXWUR�MXL]�VH�WLYHVVH�VLGR�GHÀQLGR�FRPR�XPD�GLVSXWD�VREUH�D�
“imposição de uma multa administrativa”.

Adicionalmente, ainda existem questões entre os tribunais sobre a com-
SHWrQFLD�WHUULWRULDO��3RU�H[HPSOR��HP�Do}HV�MXGLFLDLV�FRQWUD�DV�DJrQFLDV��R�67-�
entende que a ação deve ser protocolizada perante varas com jurisdição sobre 
onde o réu está domiciliado (que é o Distrito Federal para agências regulatórias 
federais). Em contraste, o Supremo Tribunal Federal (STF) tem decisões 
sustentando que é possível protocolizar uma ação contra uma agência regu-
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latória federal na jurisdição onde o autor está domiciliado, onde o ato ou fato, 
TXH�GHX�RULJHP�D�FDXVD��RFRUUHX�RX�DWp�PHVPR�QR�'LVWULWR�)HGHUDO��e�WDPEpP�
LPSRUWDQWH�PHQFLRQDU�TXH�DOJXPDV�Do}HV�MXGLFLDLV�SRVVXHP�UHJUDV�HVSHFtÀFDV�
SDUD�D�GHÀQLomR�GH�FRPSHWrQFLD��3RU�H[HPSOR��GH�DFRUGR�FRP�DUW����GD�/HL�Q��
7.347/1985, as ações civis públicas devem ser adjudicadas no lugar onde o 
dano ocorreu. 

Um exemplo é o caso que envolveu a decisão do CADE em impor uma 
multa para os terminais do Porto de Santos, o principal porto do país, por 
cobrar de clientes a separação e entrega da mercadoria e impedi-los de fazer 
o mesmo. Enquanto alguns terminais obtiveram liminares suspendendo os 
efeitos da decisão do CADE, um grande terminal teve o seu caso parado por 
GRLV�DQRV��HQURODGR�QD�GLVFXVVmR�GH�FRPSHWrQFLD�WHUULWRULDO��,VVR�VLJQLÀFRX�
uma importante desvantagem competitiva em relação aos seus 
concorrentes.

• 3.2. INCERTEZA JURÍDICA

Conforme explicado acima, a incerteza jurídica foi medida pela porcen-
tagem de mudança de status das decisões administrativas durante o processo 
MXGLFLDO��VXVSHQVDV��DQXODGDV��FRQÀUPDGDV���2V�SULQFLSDLV�IDWRUHV�TXH�JHUDP�
D�LQFHUWH]D�MXUtGLFD�VmR���L��D�IDOWD�GH�GLUHWUL]HV�SDUD�D�FRQFHVVmR�GH�OLPLQDUHV��
(ii) um sistema recursal complexo que permite a discussão da mesma questão 
YiULDV�YH]HV�QR�PHVPR�FDVR���LLL��D�PXOWLSOLFLGDGH�GH�Do}HV�MXGLFLDLV�GLVFX-
WLQGR�D�PHVPD�PDWpULD��H��PDLV�XPD�YH]���LY��DV�GLVSXWDV�VREUH�R�HVFRSR�GD�
revisão.

• �������$�FRQFHVVmR�GH�OLPLQDUHV

Os problemas causados por liminares contra decisões administrativas 
IRUDP�GHVWDFDGRV�QR�HVWXGR�GR�&1-��H�WDPEpP�DEHUWDPHQWH�FULWLFDGRV�SHORV�
advogados entrevistados. Frequentemente, essas liminares são inaudita altera 
parte (sem consulta prévia à outra parte). Isso é preocupante não só por causa 
da frequência com que os juízes as utilizam, mas também devido à percepção 
de que os juízes não utilizam critérios uniformes para concedê-las. Os tribu-



35 [sumário]

1. A REVISÃO JUDICIAL DE DECISÕES DAS AGÊNCIAS REGULATÓRIAS: JURISDIÇÃO EXCLUSIVA?

nais e os juízes discordam sobre uma série de questões, tais como a possibi-
lidade de se conceder uma liminar inaudita, a possibilidade de suspender os 
efeitos de uma liminar com um recurso, sob quais condições e para que tipos 
GH�Do}HV�MXGLFLDLV�VHULD�DGPLVVtYHO�DSHODU�DR�SUHVLGHQWH�GR�67-�SDUD�D�GLVFXVVmR�
GH�XPD�OLPLQDU��H�VH�R�GHSyVLWR�RX�ÀDQoD�EDQFiULD�SDUD�R�PRQWDQWH�GD�PXOWD�
imposta pela autoridade administrativa seriam necessários para a concessão 
GD�OLPLQDU��$�IDOWD�GH�GLUHWUL]HV�JHUDLV�DGRWDGDV�SHOR�-XGLFLiULR�VREUH�HVVDV�
questões em ações judiciais contra as agências torna a concessão das liminares 
uma verdadeira “loteria”. 

• �������2�VLVWHPD�UHFXUVDO�EUDVLOHLUR

O sistema de recursos no processo civil brasileiro é, reconhecidamente, 
XP�IDWRU�TXH�LQÁXL�QD�PRURVLGDGH�H�QD�LQFHUWH]D�MXUtGLFD��6XMHLWR�D�IRUWHV�
críticas, o sistema atraiu diversas iniciativas de reforma.11 Conforme indicado 
previamente, há uma série de disputas sobre a capacidade dos juízes de revi-
sarem as decisões das agências, sobre a competência para essas ações judiciais 
e sobre a adequação de uma liminar sem consultar a agência regulatória. A 
complexidade do sistema recursal, que permite revisões distintas das decisões 
LQWHUORFXWyULDV��p�SDUWLFXODUPHQWH�VLJQLÀFDWLYD�QHVVDV�Do}HV�H�DXPHQWD�R�SRWHQ-
cial de morosidade e de incertezas.

• �������$�PXOWLSOLFLGDGH�GH�Do}HV�MXGLFLDLV�FRP�R�PHVPR�REMHWR

Não há varas especializadas para revisar as decisões das agências. Há 
também a possiblidade de questionar a mesma matéria em vários tipos de 
Do}HV�MXGLFLDLV��TXH�SRGHP�VHU�LQWHUSRVWDV�HP�GLIHUHQWHV�HVIHUDV�GR�-XGLFLiULR��
1D�IDOWD�GH�PHFDQLVPRV�HÀFLHQWHV�SDUD�D�DJUHJDomR�GH�FDXVDV�VLPLODUHV��TXHV-
tões idênticas surgidas do mesmo caso, ou de um conjunto de casos seme-
lhantes relacionados às decisões das agências, podem obter decisões judiciais 
diferentes e inconsistentes.12 

A série de casos envolvendo a Unimed, uma cooperativa de serviços 
médicos e hospitalares, ilustra esse problema.13 Em vários processos admi-
nistrativos, o CADE multou unidades regionais da cooperativa Unimed por 
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impor um regime de exclusividade a seus médicos associados, de modo a 
impedi-los de trabalhar para os concorrentes, e proibiu as unidades de conti-
nuar com tal imposição. Independentemente do fato de que estavam, basica-
mente, questionando a mesma posição do CADE, as diversas unidades proto-
colizaram ações judiciais individuais contra as decisões, forçando a justiça a 
lidar diversas vezes com a mesma questão. A falta de um sistema de harmo-
nização das decisões judiciais nesse caso, e a falta de um precedente paradigma 
(devido à novidade da questão), permitiu que essas cooperativas adiassem a 
aplicação da decisão administrativa. Adicionalmente, as ações judiciais desa-
gregadas resultaram em decisões contraditórias sobre a mesma matéria.

• �������4XHVW}HV�VREUH�R�HVFRSR�GD�UHYLVmR�MXGLFLDO����

Conforme mencionado acima, há um dissenso entre os juízes sobre se é 
ou não possível revisar o aspecto material das decisões das agências, ou se os 
juízes deveriam estar limitados a anular essas decisões, ou até mesmo se eles 
devem somente estabelecer um prazo para a reconsideração da agência. Além 
de causar demora, esse dissenso cria incerteza no sistema e afeta as partes 
negativamente.

4. a revisão judicial das agências regulatórias:  
uma análise qualitativa

$LQGD�FRP�EDVH�QR�HVWXGR�GR�&1-��HVWD�SDUWH�IRFD�QD�DQiOLVH�GR�FRQWH~GR�
de votos relativos à revisão judicial das agências regulatórias. Essa análise 
revela problemas adicionais, que serão brevemente ilustrados aqui: (i) a super-
valorização de questões processuais, (ii) a falta de conhecimento técnico, (iii) 
LQÁXrQFLD�GR�GLUHLWR�SULYDGR��H��LY��UHVLVWrQFLD�HP�DQDOLVDU�R�DVSHFWR�PDWHULDO�
da política regulatória, recorrendo-se ao formalismo.

• 4.1. SUPERVALORIZAÇÃO DE QUESTÕES PROCESSUAIS

Para evitar lidar com o mérito dos casos, que envolve questões de natureza 
técnica, os juízes tendem a focar em questões processuais. Um motivo possível 
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desse comportamento é que os juízes escolhem focar em questões com as 
quais estão mais familiarizados. Entre as questões processuais frequentemente 
DQDOLVDGDV��GXDV�GHYHP�VHU�GHVWDFDGDV��$�SULPHLUD�p�LQWROHUkQFLD�GR�-XGLFLiULR�
com relação à informalidade administrativa. A segunda é a falta de conheci-
PHQWR�GR�-XGLFLiULR�VREUH�R�SURFHVVR�HVSHFtÀFR�GH�FDGD�DJrQFLD��$�~OWLPD�VH�
revela, às vezes, pela facilidade com que os juízes concedem liminares sem 
ouvir a outra parte (a agência). Isso ocorre mesmo quando o autor possui um 
caso fraco, tal como ao reclamar que a agência não seguiu o processo ao qual 
não�HVWDYD�REULJDGD�³�SRU�H[HPSOR��XP�DXWRU�REWHYH�XPD�OLPLQDU�DOHJDQGR�
que a agência não informou a empresa da composição da comissão no momento 
em que o processo administrativo foi iniciado. Em outros casos, os juízes 
MXVWLÀFDP�D�OLPLQDU�SRUTXH�Ki�EDVH�SDUD�TXHVWLRQDU�D�PXOWD�LPSRVWD�SHOD�
agência, mas eles acabam por suspender os efeitos de toda a decisão admi-
nistrativa (que frequentemente inclui a proibição de uma certa prática), sem 
fornecer razões para tanto. 

• 4.2. FALTA DE CONHECIMENTO TÉCNICO

Os juízes possuem um baixo grau de conhecimento de questões regula-
tórias, e não possuem especialistas técnicos (economistas ou engenheiros) 
HQWUH�VHXV�DVVHVVRUHV��&RQIRUPH�VXJHULGR�DFLPD��HVVD�GHÀFLrQFLD�p�UHVROYLGD��
de certa forma, com o trabalho de perícia técnica, o que causa uma morosidade 
ainda maior. Com mais frequência, a tarefa se resume a interpretar dados 
ÀQDQFHLURV�RX�WpFQLFRV�Mi�SUHVHQWHV�QDV�DQiOLVHV�GDV�DJrQFLDV��R�TXH�QmR�
deveria necessitar de produção de novos laudos técnicos. Não obstante, os 
juízes também não estão “equipados” para essa tarefa. 

Essa limitação é bem ilustrada pelo caso do Cartel dos Motoristas de 
Caminhão. Neste caso, a alegação de conluio entre a associação nacional de 
empresas de transporte de cargas, pequenas empresas de transporte e o sin-
dicato foi analisada na esfera judicial (justiça criminal) e na esfera adminis-
trativa (CADE), com resultados diferentes. Enquanto a decisão judicial con-
denou as pessoas envolvidas por cartel, um crime punível com prisão, o CADE 
extinguiu a acusação e arquivou o processo administrativo devido a provas 
LQVXÀFLHQWHV�GH�FRQOXLR�H�D�DYDOLDomR�GD�HÀFLrQFLD�HFRQ{PLFD�GD�SUiWLFD�H�GD�
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dinâmica do mercado. As questões que foram relevantes para a decisão do 
CADE não foram consideradas na análise judicial.

 
• 4.3. A INFLUÊNCIA DO DIREITO PRIVADO

$�UHYLVmR�MXGLFLDO�GDV�DJrQFLDV�UHJXODWyULDV�WURX[H�GHVDÀRV�TXH�R�-XGLFL-
iULR�EUDVLOHLUR�QmR�WLQKD�H[SHULPHQWDGR�QR�SDVVDGR�UHFHQWH��8P�GHVVHV�GHVDÀRV�
está enraizado na velha dicotomia entre os direitos público e privado. De fato, 
RV�MXt]HV�GHPRQVWUDP�DOJXPD�GLÀFXOGDGH�HP�OLGDU�FRP�TXHVW}HV�GH�SROtWLFD�
pública e o papel das agências nas composições dos interesses públicos, pri-
vados e coletivos. Isso é demonstrado na frequente análise de questões regu-
latórias de acordo com os padrões do direito privado. Conforme retrata o 
H[HPSOR�DEDL[R��R�-XGLFLiULR�DLQGD�HQ[HUJD�D�RSHUDomR�GDV�DJrQFLDV�FRPR�XP�
mero estado de intervenção nas liberdades de agentes privados, conforme 
conceitualizado na economia clássica. 

No chamado Caso dos “Slots” de Aviação, a agência para o setor, a 
ANAC, decidiu realocar “slots” (horários de saídas e chegadas de voos) de 
aeroporto de uma linha aérea que pediu falência para outras empresas em 
operação. $�GHFLVmR�IRL�TXHVWLRQDGD�QR�-XGLFLiULR��H�RV�WULEXQDLV�FRQFHGHUDP�
o direito de a empresa aérea manter seus “slots” em todos os níveis recursais. 
2�-XGLFLiULR�GHFLGLX�SUHVHUYDU�RV�LQWHUHVVHV�GD�HPSUHVD�VHP�FRQVLGHUDU�DV�
consequências para o mercado regulado de serviços de linha aérea. Para 
fazê-lo, consideraram-se os “slots” como ativos da empresa, quando, na ver-
dade, eles podem ser realocados a qualquer tempo de acordo com critérios 
GHÀQLGRV�SHOD�DJrQFLD�UHJXODWyULD��

• 4.4. INSENSIBILIDADE AO RACIOCÍNIO REGULATÓRIO E O REFÚGIO  
NO FORMALISMO

2V�MXt]HV�HQIUHQWDP�FHUWD�GLÀFXOGDGH�HP�HQWHQGHU��QD�SUiWLFD��R�SDSHO�
GR�(VWDGR�H�GR�SUySULR�-XGLFLiULR�QXP�(VWDGR�5HJXODWyULR��XPD�QRYLGDGH�
implantada pela Constituição Federal de 1988 e institucionalizada com a 
criação das agências regulatórias no início da década de 1990. Devido à 
cultura jurídica do país, o relacionamento entre as agências regulatórias e os 
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agentes regulados é ainda tomado de maneira formalística, seguindo as tra-
dições do Direito Administrativo. Assim sendo, os juízes ainda estão preo-
cupados em controlar os procedimentos de um ato administrativo, ao invés 
de engajarem a matéria da política para o setor e ponderar se um ato admi-
nistrativo, em particular, é adequado para os objetivos da política divulgada 
pela própria agência reguladora. 

(VVDV�GLÀFXOGDGHV�H�OLPLWDo}HV�VmR�EHP�LOXVWUDGDV�SRU�XP�FDVR�TXH�OLGD�
FRP�D�UHYLVmR�MXGLFLDO�GH�XPD�5HVROXomR�GD�$1((/��D�TXDO�EXVFRX�UHGHÀQLU�
R�FRQFHLWR�GH�´FRQVXPLGRU�GH�EDL[D�UHQGDµ��TXH�VH�EHQHÀFLD�GH�XPD�WDULID�
mais baixa de eletricidade. De acordo com a nova resolução, o consumidor 
de baixa renda consumiria menos que 220 KWh/mês, possuiria uma conexão 
monofásica, estaria registrado em programas sociais federais e possuiria uma 
renda familiar per capita menor que R$ 100,00/mês. Os autores argumentaram 
TXH�XPD�SRUomR�VLJQLÀFDWLYD�GRV�DWXDLV�FRQVXPLGRUHV�GH�EDL[D�UHQGD�SHUGHULD�
o benefício, já que eles não atendem os critérios impostos pela resolução. A 
DJrQFLD�H�RV�GLVWULEXLGRUHV�GH�HQHUJLD�DOHJDUDP�TXH�D�QRYD�GHÀQLomR�FRUULJH�
distorções no sistema, excluindo, por exemplo, os proprietários de casas de 
YHUDQHLR��TXH�ÀFDP�IHFKDGDV�SRU�ORQJRV�SHUtRGRV��(P�QHQKXP�PRPHQWR�R�
-XGLFLiULR�WUDWRX�GD�TXHVWmR�GH�FRPR�HQFRQWUDU�D�PHOKRU�PDQHLUD�SDUD�GHÀQLU�
o critério que corrigiria as distorções sem excluir aqueles que realmente pre-
cisam do benefício. Ao contrário, a decisão se limitou a decidir em manter 
somente o requisito da conexão monofásica porque este é um aspecto estrita-
mente técnico da resolução. Trabalhando com a suposição de que a ANEEL 
é uma agência regulatória dotada de discricionariedade técnica, a justiça 
decidiu que a ANEEL não tinha poderes para estabelecer outros requisitos, 
percebidos como não técnicos.

5. a competência exclusiva deveria acabar?

$SHVDU�GH�IRFDU�QRV�SUREOHPDV��R�HVWXGR�GR�&1-�QmR�GHL[RX�GH�DSRQWDU�
o lado positivo e válido da revisão judicial das agências regulatórias. De fato, 
dois casos ilustram revisões judiciais bem-sucedidas, uma devido a uma ação 
(o Caso do Backhaul) e outra devido a uma omissão (o Caso VU-M) pela 
agência de telecomunicações, a ANATEL. Esses casos levantam uma questão 
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importante: como o Brasil garante uma supervisão adequada de atos das 
agências regulatórias sem virar vítima dos problemas que parecem permear 
TXDVH�WRGDV�DV�LQWHUYHQo}HV�MXGLFLDLV�HP�DVVXQWRV�UHJXODWyULRV"�$SyV�DQDOLVDU�
esses dois casos que ilustram as virtudes da revisão judicial, esta parte discute 
a possibilidade de eliminar a competência exclusiva no Brasil. 

No primeiro caso, o caso Backhaul��R�-XGLFLiULR�UHYLVRX�PXGDQoDV�QD�
FRQFHVVmR�GH�FRQWUDWRV�GH�VHUYLoRV�GH�WHOHIRQLD�À[D�14 A agência substituiu o 
objetivo do serviço universal, que provia para a criação de Postos de Serviço 
de Telecomunicações,15 por outro objetivo: a criação de uma rede de suporte 
para banda larga (backhaul) em todas as municipalidades brasileiras.16 As 
empresas, que deveriam suportar os custos desse investimento em infraestru-
tura, questionaram um ponto: a supressão da cláusula de reversibilidade, que 
determinava que ativos de backhaul se tornariam propriedade do Estado ao 
ÀQDO�GR�SUD]R�GD�FRQFHVVmR��

As autoras demonstraram que a cláusula de reversibilidade foi suprimida 
devido a um parecer do departamento jurídico da ANATEL, que a considerava 
como desnecessária. De acordo com o departamento, a reversibilidade de 
ativos seria óbvia e inquestionável. Entretanto, no processo de consulta pública 
anterior à mudança, muitas empresas questionaram e negaram a reversibilidade 
automática de ativos. Isso mostra que a questão era controversa e, de acordo 
com a autora, necessitava de regulação explícita. Uma liminar foi concedida, 
suspendendo todas as mudanças aos contratos de concessão, incluindo a 
supressão da cláusula de reversibilidade. Em resposta, a agência assinou um 
novo aditivo contratual estipulando que o backhaul é reversível. 

O caso demonstra a importância da revisão judicial da matéria dos atos 
das agências regulatórias, seja na confecção de regras ou na adjudicação. Sem 
se engajar numa discussão mais substantiva sobre se a cláusula de reversibi-
OLGDGH�UHGX]�LQYHVWLPHQWRV��R�-XGLFLiULR�GHX�YR]�jV�SUHRFXSDo}HV�PDQLIHVWDGDV�
por vários atores durante o processo de consulta pública, que não havia sido 
LQFRUSRUDGR�j�GHFLVmR�ÀQDO��

O Caso VU-M, por sua vez, lida com a inação dos diretores da ANATEL 
em reduzir as taxas de interconexão para a rede de telefonia móvel. Essa 
redução buscava tornar essas taxas quase equivalentes aos custos para terminar 
uma ligação, conforme disposto na Lei Geral de Telecomunicações. A autora, 
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XPD�HPSUHVD�GH�WHOHIRQLD�À[D�SUHMXGLFDGD�SHORV�DOWRV�FXVWRV��REWHYH�XPD�
OLPLQDU�UHGX]LQGR�R�YDORU�GD�WDULID��2�-XGLFLiULR�EDVHRX�VXD�GHFLVmR�HP�UHOD-
tórios produzidos pelo departamento técnico da agência, que apontou para os 
custos excessivos de interconexão na rede móvel desde 2005. Esses relatórios 
nunca foram conhecidos pelos conselheiros da ANATEL, que continuavam 
D�UDWLÀFDU�DXPHQWRV�GD�WD[D��$SyV�VXFHVVLYRV�UHFXUVRV��D�GHFLVmR�LQLFLDO�IRL�
FRQÀUPDGD�SHOR�67-��$�GHFLVmR�ÀQDO�REULJRX�D�$1$7(/�D�HPLWLU�XPD�UHVR-
lução anunciando a redução gradual da taxa, e forçou as empresas a revisarem 
seus contratos de interconexão. 

(P�DPERV�RV�FDVRV��XPD�GHFLVmR�GH�PpULWR�IRL�HPLWLGD�VHP�R�-XGLFLiULR�
interferir com os poderes discricionários das agências. Esses são exemplos 
claros do controle de racionalidade e da coerência de raciocínio apresentados 
pela agência, que podem ser aplicados tanto para ações como para omissões 
por parte das agências. Tais casos tendem a fortalecer a agência como uma 
instituição.17 Adicionalmente, eles criam incentivos para agentes recorrerem 
DR�-XGLFLiULR�SRU�PRWLYRV�QmR�RSRUWXQLVWDV��

(VVHV�FDVRV�VmR�DLQGD�H[FHo}HV�QR�-XGLFLiULR�EUDVLOHLUR��2V�GDGRV�TXDQ-
WLWDWLYRV�H�TXDOLWDWLYRV�GR�HVWXGR�GR�&1-�GHPRQVWUDP�XPD�VpULH�GH�SUREOHPDV�
com a revisão judicial das agências, no Brasil, incluindo disputas entre juízes 
sobre qual seu papel deva ser. Ademais, a percepção de pesquisadores, baseada 
QDV�LQIRUPDo}HV�REWLGDV�HP�UHXQL}HV�FRP�DOWRV�UHSUHVHQWDQWHV�GR�-XGLFLiULR��
é que há até um “desejo” entre os juízes de se verem desincumbidos dessa 
atividade, que é considerada muito “complexa”. Isso também ajudaria a reduzir 
R�EHP�FRQKHFLGR�DF~PXOR�GH�SURFHVVRV�GR�-XGLFLiULR��

Através de entrevistas, dois tipos de preferências, entre os membros do 
-XGLFLiULR��IRUDP�REVHUYDGDV��8P�JUXSR�VXJHULX�TXH�RV�FRQÁLWRV�HQWUH�HPSUH-
sas concessionárias de serviços públicos e consumidores deveriam ser resol-
YLGRV�SHODV�DJrQFLDV�UHJXODWyULDV�H�QmR�SHOR�-XGLFLiULR�18 Em outras palavras, 
SDUD�DOJXQV��D�UHYLVmR�MXGLFLDO�p�XP�VHUYLoR�IRUQHFLGR�SHOR�-XGLFLiULR�FRP�
JUDQGH�GLÀFXOGDGH�H�KDYHULD�XPD�SUHIHUrQFLD�GH�QmR�IRUQHFHU�WDO�VHUYLoR��(P�
contraste, um segundo grupo valoriza a revisão judicial mesmo reconhecendo 
DV�GLÀFXOGDGHV�HQYROYLGDV��(VWH�JUXSR�DFROKH�SURSRVWDV�SDUD�PHOKRUDU�D�FDSD-
cidade dos tribunais em exercer essa atividade. 
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2V�SUREOHPDV�LGHQWLÀFDGRV�QR�HVWXGR�GR�&1-�H�DV�SUHIHUrQFLDV�GH�XP�
grupo de juízes em não envolver a justiça em assuntos regulatórios levanta a 
seguinte questão: o Brasil deveria criar um sistema paralelo de justiça para 
FDVRV�DGPLQLVWUDWLYRV"�'DGD�D�YLUWXGH�H�D�LPSRUWkQFLD�GRV�FDVRV�QRV�TXDLV�R�
-XGLFLiULR�H[HUFHX�VXSHUYLVmR�HIHWLYD�GRV�DWRV�RX�RPLVV}HV�GDV�DJrQFLDV��
acredito que a resposta deveria ser negativa. Ademais, deve-se considerar que 
a revisão judicial cria obstáculos para a captura regulatória e pode melhorar 
a aplicação de regulações existentes. Considerando que a experiência do 
-XGLFLiULR�FRP�D�UHYLVmR�MXGLFLDO�GDV�DJrQFLDV�p�EHP�UHFHQWH��Ki�HVSDoR�H�
LQWHUHVVH�HQWUH�MXt]HV�SDUD�SURMHWDU�UHIRUPDV�TXH�WRUQHP�D�UHYLVmR�PDLV�HÀ-
ciente. Dados os problemas mencionados acima e suas causas possíveis, uma 
ideia seria a criação de varas especializadas dotadas de uma equipe de con-
selheiros técnicos (economistas e engenheiros, por exemplo) treinados para 
lidar com matérias econômicas e regulatórias. Entre outras, essa proposta é 
SDUWH�GDV�FRQFOXV}HV�GR�HVWXGR�GR�&1-�

6. conclusão

(VWH�FDStWXOR�EXVFRX�UHODWDU�D�DQiOLVH�IHLWD�SHOR�HVWXGR�GR�&1-��XPD�DQiOLVH�
quantitativa de um banco de dados com quase 1.400 casos de revisão judicial 
de decisões das agências regulatórias brasileiras. A análise quantitativa aponta 
para a excessiva demora nas análises dos casos e para a grande incerteza 
motivada pelas múltiplas mudanças de status durante o curso do processo 
MXGLFLDO��GD�DQXODomR�RX�FRQÀUPDomR�GDV�GHFLV}HV�GDV�DJrQFLDV��,QGHSHQGHQ-
WHPHQWH�GHVVDV�LQFRQYHQLrQFLDV��DV�GHFLV}HV�ÀQDLV�IRUDP��HP�VXD�PDLRULD��
favoráveis às agências. 

$OpP�GH�DSUHVHQWDU�D�DQiOLVH��R�HVWXGR�GR�&1-�EXVFRX�LQGLFDU�DV�UD]}HV�
SODXVtYHLV�SDUD�HVVDV�GHÀFLrQFLDV��FROHWDGDV�D�SDUWLU�GH�XPD�LQYHVWLJDomR�TXD-
litativa dos casos. Isso foi complementado por entrevistas com advogados, 
juízes e advogados que trabalham para as agências. Os fatores que podem 
explicar as demoras excessivas incluem: (i) incentivos para os juízes priori-
]DUHP�RV�FDVRV�PDLV�VLPSOHV���LL��R�HQWHQGLPHQWR�IUHTXHQWHPHQWH�LQFRUUHWR�
dos juízes de que os casos envolvendo as agências necessitam de laudos peri-
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FLDLV���LLL��GLVSXWDV�HQWUH�MXt]HV�VREUH�R�HVFRSR�GD�UHYLVmR�MXGLFLDO��H��LY��GLV-
putas sobre competência jurisdicional. 

&RP�UHODomR�j�LQFHUWH]D�MXUtGLFD��RV�VHJXLQWHV�IDWRUHV�IRUDP�LGHQWLÀFDGRV��
(i) a falta de diretrizes para a concessão de liminares em casos que questionam 
DV�DJrQFLDV�UHJXODWyULDV���LL��D�FRPSOH[LGDGH�GR�VLVWHPD�UHFXUVDO�QR�%UDVLO��
WRUQDQGR�SRVVtYHO�GLVFXWLU�D�PHVPD�TXHVWmR�YiULDV�YH]HV�QR�PHVPR�FDVR���LLL��
R�SRWHQFLDO�GH�P~OWLSODV�Do}HV�MXGLFLDLV�FRP�R�PHVPR�REMHWR��H��QRYDPHQWH��
(iv) as disputas entre juízes sobre o escopo da revisão judicial. 

Finalmente, alguns problemas recorrentes envolvendo a qualidade das 
GHFLV}HV�GDV�DJrQFLDV�IRUDP�LGHQWLÀFDGRV�H�LOXVWUDGRV��D�VDEHU���L��D�rQIDVH�
H[FHVVLYD�HP�TXHVW}HV�SURFHVVXDLV���LL��D�IDOWD�GH�FRQKHFLPHQWR�WpFQLFR���LLL��
D�LQÁXrQFLD�GR�GLUHLWR�SULYDGR��H��LY��D�UHVLVWrQFLD�HP�DQDOLVDU�D�PDWpULD�GDV�
políticas regulatórias, valendo-se do formalismo.

Além de tudo, a avaliação da revisão judicial das agências regulatórias 
QR�%UDVLO�p�EHP�QHJDWLYD��([LVWHP�GHPRUDV�LQMXVWLÀFiYHLV�H�LQFHUWH]DV�H[FHV-
sivas causadas pelas constantes mudanças nas decisões, independentemente 
GR�DOWR�JUDX�GH�VXFHVVR�GDV�DJrQFLDV�DR�ÀQDO�GRV�SURFHVVRV��2V�MXt]HV�WrP�
controvérsias sobre a competência jurisdicional, bem como sobre seu papel 
na revisão judicial, além de não estarem equipados para lidar com esse tipo 
de matéria. Existem diversas propostas para lidar com esses problemas, 
incluindo a criação de um sistema de justiça paralelo para casos administra-
tivos. Alternativamente, a criação de varas especializadas pode ser uma solu-
ção mais prática e efetiva. Certamente, o assunto requer discussão 
adicional. 

No momento, temos somente a certeza de que os juízes estão abertos às 
críticas e autoavaliações e querem implantar mudanças. Independentemente 
dos problemas atuais, isso é motivo para algum otimismo.
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NOTAS

1� $=(9('2��3DXOR�)XUTXLP�GH��)(55$=�-81,25��7pUFLR�6DPSDLR��0$5$1+®2��
-XOLDQR�6RX]D�GH�$OEXTXHUTXH��As inter-relações entre o processo administrativo e o judicial, 
VRE�D�SHUVSHFWLYD�GD�VHJXUDQoD�MXUtGLFD�GR�SODQR�GD�FRQFRUUrQFLD�HFRQ{PLFD�H�GD�HÀFiFLD�
da regulação pública. São Paulo: USP, 2011. Relatório da pesquisa. Disponível em: <http://
www.cnj.jus.br/images/pesquisas-judiciarias/Publicacoes/relat_pesquisa_usp_edital1_2009.
pdf>. Acesso em: 15 maio 2012. 

2 O projeto analisou 11 Agências: a Agência Nacional da Aviação Civil (ANAC), a 
Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), a Agência Nacional do Cinema (ANCINE), 
a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), a Agência Nacional de Petróleo (ANP), a 
Agência Nacional de Saúde (ANS), a Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ), 
a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) e a Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM). 

3� $�SHTXHQD�SURSRUomR�GH�FDVRV�FRP�GHFLVmR�ÀQDO��HP�UHODomR�D�WRGR�R�XQLYHUVR�GH�
casos) se deve ao fato de que a maioria das agências regulatórias são uma criação relativamente 
recente no Brasil, surgindo na metade dos anos 1990, enquanto outras experimentaram uma 
recrudescência institucional durante esse período. Esse é o caso do CADE, criado em 1962, 
que ganhou condições efetivas de operação somente após 1994, com a promulgação da Lei 
federal n. 8.884/1994. 

4 A Agência Nacional de Águas (ANA) e a Superintendência Nacional de Previdência 
&RPSOHPHQWDU��35(9,&��IRUDP�H[FOXtGDV�SRU�QmR�SRVVXtUHP�XP�Q~PHUR�VXÀFLHQWH�GH�FDVRV�
FRP�GHFLV}HV�ÀQDLV�WUDQVLWDGDV�HP�MXOJDGR�

5 Todavia, há uma grande variação dentro da amostra. As decisões do CADE, por 
H[HPSOR�� OHYDUDP�����PDLV� WHPSR�TXH�D�PpGLD�SDUD�DV�RXWUDV�DJrQFLDV�JRYHUQDPHQWDLV�
autônomas, perfazendo um total de 54 meses em média.

6 Isso é possível no Brasil devido à falta de um sistema de precedente judicial, discutido 
HP�PDLRUHV�GHWDOKHV�HP��$=(9('2��3DXOR�)XUTXLP�GH��)(55$=�-81,25��7pUFLR�6DPSDLR��
0$5$1+®2��-XOLDQR�6RX]D�GH�$OEXTXHUTXH��2S��FLW�
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7 Para uma análise detalhada de um caso no qual esse problema resta evidente, ver, 
QHVWH�YROXPH��$=(9('2��3DXOR�)XUTXLP�GH��5HYLVmR�MXGLFLDO�GH�GHFLV}HV�DQWLWUXVWH��LQFHQWLYRV�
SDUD�DFRUGRV"�,Q��35$'2��0DULDQD�0RWD��&RRUG����O Judiciário e o Estado Regulador 
brasileiro. São Paulo: FGV Direito SP, 2016, p. 81-102.

8� %$//$5'��0HJDQ�-��7KH�&ODVK�%HWZHHQ�/RFDO�&RXUWV�DQG�*OREDO�(FRQRPLFV��7KH�
3ROLWLFV�RI�-XGLFLDO�5HIRUP�LQ�%UD]LO��Berkeley Journal of International Law, v. 17, n. 2, p. 
���������������'$.2/,$6��0DULD��Court Performance Around the World: A Comparative 
3HUVSHFWLYH��:RUOG�%DQN�7HFKQLFDO�3DSHU��Q�������MXO��������025(,5$��+HOHQD�'HOJDGR�5DPRV�
Fialho. Poder Judiciário no Brasil��FULVH�GH�HÀFLrQFLD��&XULWLED��-XUXi��������526(11��.��6��
-XGLFLDO�5HIRUP�LQ�%UD]LO��NAFTA: Law and Business Review of the Americas. Miami, v. 
���Q�����S���������SULPDYHUD�������6$'(.��0DULD�7HUH]D�$LQD��3RGHU�-XGLFLiULR��SHUVSHFWLYDV�
de reforma. Opinião Pública. Campinas, v. 10, n. 1, p. 1-62, maio 2004.

9 Processo Administrativo n. 08012.009088/1999-48. Essa decisão administrativa foi 
questionada na justiça através de múltiplas ações, cada uma proposta por uma das partes 
condenadas.

10 No Tribunal Regional Federal (TRF), a separação é estabelecida com as seguintes 
categorias: “feitos de maneira administrativa”, “aqueles relativos à invalidade ou anulabilidade 
GH�DWR�DGPLQLVWUDWLYRµ�H�´PXOWDV�DGPLQLVWUDWLYDVµ��1R�6XSHULRU�7ULEXQDO�GH�-XVWLoD��67-���D�
separação é estabelecida entre a “nulidade ou anulabilidade de atos administrativos” (art. 9º, § 
1º, II, do Regimento Interno do Tribunal), “multas de qualquer natureza” (art. 9º, § 1º, X, do 
Regimento Interno do Tribunal), “direito público em geral” (art. 9º, § 1º, XIV, do Regimento 
Interno do Tribunal). 

11� 9HU�526(11��.��6��2S��FLW���0$&+$'2��+XJR�GH�%ULWR��2�SURFHVVXDOLVPR�H�R�
GHVHPSHQKR�GR�3RGHU�-XGLFLiULR��,Q��0$57,16��,YHV�*DQGUD��&RRUG����'HVDÀRV�GR�VpFXOR�
XXI��6mR�3DXOR��3LRQHLUD��������S�����������0$&+$'2��$JDSLWR��$�QRYD�UHIRUPD�GR�3RGHU�
-XGLFLiULR��3(&�Q���������Revista CEJ. Brasília, v. 9, n. 28, p. 64-70, jan./mar. 2005. Disponível 
em: <http://www.cjf.jus.br/revista/numero28/artigo06.pdf>.

12 Para uma análise de como esse problema também existe nos juizados especiais cíveis, 
YHU��QHVWH�YROXPH��)(55$=��/HVOLH�6KpULGD��$FHVVR�j�-XVWLoD�H�SURFHVVDPHQWR�GH�GHPDQGDV�
GH�WHOHIRQLD��R�GLOHPD�GRV�-XL]DGRV�(VSHFLDLV�&tYHLV�QR�%UDVLO��,Q��35$'2��0DULDQD�0RWD�
(Coord.). O Judiciário e o Estado Regulador brasileiro. São Paulo: FGV Direito SP, 2016, p. 
183-207.
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13� (VVH�FDVR�QmR�IRL�GLVFXWLGR�QR�HVWXGR�GR�&1-��3DUD�PDLV�GHWDOKHV��YHU��$=(9('2��
Paulo Furquim de. Cooperativas e defesa da concorrência. In: KRUEGER, G. (Org.). Cooperativas 
na ordem econômica constitucional: cooperativas, concorrência e consumidor. Belo Horizonte: 
Mandamentos, 2008, v. 2, p. 53-72. 

14 Ação Civil Pública (Processo n. 2008.34.00.011445-3).

15 Decreto n. 4.769/2003.

16 Decreto n. 6.424/2008.

17 Para uma discussão de outras decisões que seguem esse padrão, ver, neste volume: 
$,7+��)HUQDQGR��$JrQFLDV�UHJXODGRUDV�GH�VD~GH�H�3RGHU�-XGLFLiULR�QR�%UDVLO��XPD�UHODomR�
FRQÁLWXRVD�H�QHFHVViULD�SDUD�D�JDUDQWLD�SOHQD�GR�GLUHLWR�j�VD~GH��,Q��35$'2��0DULDQD�0RWD�
(Coord.). O Judiciário e o Estado Regulador brasileiro. São Paulo: FGV Direito SP, 2016, p. 
209-230.

18� 3DUD�XPD�FRQFOXVmR�QHVVH�PHVPR�VHQWLGR��YLGH��QHVWH�YROXPH��)(55$=��/HVOLH�
Shérida. Op. cit.


